
Município de Caprnema - PR

Procoradoria Municipal

PARECER JURÍDrCO N. t26t2»Z2t2a pcM

INTERESSADO: Comlssáo petmanente de Licltações
ASSUNTO: A,nrÂlise prévia do pregão Eletrônico.

EMENTA: ANÁLISE PRtrVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARÂ ME E EPP.
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO NUMERADO COMDOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICÀTIVAS
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITÀL. PÀN;CNN
FAVORÁVEL.

1. CONSULTA:

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaúa n..
8,022/2021' enÇâminhâm pâra âná.lise ciesta procurarroria Municipâr, minutâ de
edital de pregão eletrônico, tipo menor preÇo, por item, para for:rnaçâo de registro de
preços, visando a contrâtaÇáo de serviços de vigilância desarrnacla pârâ eventos e
outras demandas, em âtendimento a.s necessidades das secretariâs destâ
municipalidade, conforme condições e especificações contidas no edital e seus
ânexos.

Constam no processo administrativo:
I) Portaria n 8.O22 /2O27 * fl. 0I;
II) Solicitaçáo da contrataÇão * . 02;
III) Projeto Básico _ fts. 03/08;
IV) OrÇamento e pesquisa de preços _ fls. 09/99;
V) Despacho de encaminhamento do prefeito Municipal _ fl. 100;
VI) Parecer do Departamento de Contabitidade _ fl. 101;
VIl) Minuta do ediral _ {1s. 102/ 1S0; e,
VIII) Ánexos O2/O4 - fls. 131/134; Anexo 0S (minuta da ARp) _ fls.

135 / M6; Anexo 06 (minutâ contÍatuâl) - fls. L4Z / 136;
E o Relatório.

2. PAR.ECIR:

Convém destacar, iniciaknente, que compete a esta procurâdoria, nos
termos do parágrafo único do art. 38, da r*i g.666/93, prestar consultoria sob o
prisrna estritamente juridico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma
consideraçâo acerca do mérito da presente contrâtaçáo e da discricionariedade da
Administraçâo Pública ao traçar os parámetros dos produtos entendidos como
necessários.
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No entanto, oportuno destacar que â presente manifestâção jurídica tem
o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma
providência parâ sarvaguârdar â Administrâção e o erário púbrico. Assim, parte das
observações aqui expendidas se constitui em recomenclações e, caso a AdministrâÇáo
opte por nâo acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do ârt. 50, da rei n"
9.784/99. o cumprimento ou nâo das recomendações decorre do exercício da
competência discricionária da autoridade administrativa, a quar responde
isoladamente no câso de descumprimento das recomendaçÕes deste parecer ou pelâ
ausência de fundamentação dos atos administrativos.

Contudo, âs questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos
previstos no ordenamento juúdico são de observância obrigatória, os quais, pâra não
serem apiicados, deve haver motivaçáo e justificativa plausível para tanto.

Nesse rumo, forçoso reconhecer que â análise dos aspectos técnicos dos
serviços da contrataçáo pretendida pela AdministraÇáo nâo constitui tarefa âfetâ a
este ôrgâo jurídico, o que somente de forma excepcional pocleremos adentrar, em
razáo da omissáo grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou nâ
justificaüva da contrataÇão.

Ante as questões acima suscitadâs, passaremos à análise dos aspectos
relacionados à legalidade do feito.

No tocante à escolha da modalidade pregáo, os fundamentos estão
assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterizaçáo do objeto
da. licitação como um bem/serviÇo comum, nos termos da lei 1O.520/ 2OO2; e (21 a
necessidâde de se contrâtâr aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem,
dentro dos parâmetros objeüvamente fixados no editat.

Nesse rumo, o pregâo é modalidarle de licitaçáo instituída pela Lei
Federai n'. LO.52O/2O02, restrita à contratâÇão de bens e setviços comuns, com
disciplina e piocedifilelltos próptios visanclo a acelerar o processo cie escollm cle
futuros contratâdos da Administração em hipóteses determinadas e específicas,
aplicando-se, subsidiariamente, as normas da r,ei, g,666/93. A própria rei acima
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mencionâda, em seu ârt. 1", parágrafo único, escrarece o que se deve entender por
"bens e serviÇos comuns,,:

,,Consideram-se hens e .seniços comuns, pdr: os lins e e_feitos deste arligo,aqteres anjos padroes de desempenho e Çuaria.adá pos""Á 
"")- 

.iiàiir"Á."t.definidos pelo edital, por meio de^especificáçoe.s asuajs no ntercad.o,.

A doutrinâ tem muito estudado a abrangêncÍa da expressão .bens e
serviços comuns", citem-se as consideraÇÕes do insigne proÍbssor José dos santos
Carvalho Fitho, em sua obra,,Manual de Direito Administrativo" (2S" Ed., Editora
Atlas, p. 304), para quem a ampütude do terrno,,bens e serviços comuns,,permite a
adoÇáo do pregão para praticamente todos os bens e serviços:

" Para especificar quais os bens_e seruiços comuns, e d.iarúe d.a preuísao legal dectto regalamentar, foi expedido o De,creto n. 3. SSS, d.e 8.B-.2OO0 tpuit. Am9.8.20oo). No (lnexo, onde hn a enumeraçalo, pode const"t"Áã q"" iruYiã^"nt.Ío.íos os ben^s e seruiços foram consiáeraào" .o rnr,; pàiiii.""' ,iia"a.,estarao fora da relaçdo, o qte signifi.c.a que o pregõo será. adotado em grand.eescalu».

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à
abrangência do significado de bens e serviç.s comuns, já se manifestou
diversas vezes, tais como nos acórdâos 313/2004, 2.421/2OOg, ambos do
Plenário:

" 1 1. O administrador público, ao analisar se o objeto d.o prega.o enquadra-se no conceito d.e bem ou seruiço comum, d.euerà consiã.eri, dri" joto,i"u,
Z"^:i!:?", de 

..de.s^empenh.o e qualidad.e pod.em ser objetiuamenteaefntdos no editol? As especificações estabelecidas sdo usuais demercndo? Se <sses dois requisitos forem atendiclos o bem ru srrri,iipodera ser licitado na modalidad.e piegao.
12. A uerificaçdo do níuel de espeiiyicídad.e d.o objeto constitui um ótimorecurso a ser utilizado pelo administrad.or público na. id.entifi.caçao d_e umbem de natureza comum. Isso tlÕ.o signifiia que somente os bens pouco
:::{::1"^",!1d::ao ser objetlao pre-sao, cto contrdrii, objetos com;k;;;tombé-m podem. ser e_n.quar7rad.o" ,ror.á comuns (...),,
íAcórdáo n'313/2OO4 - plenárlol

'19. O entendimento de bem comum, cle acord.o com diuersos autores,
:i.!" r:* a uer com a complexklad.e clo bem ad.quiiclo e sim com produtoíque seJant comumente encorLtrados no mercad.o, sent a necessicl_ad.e d.eolleraçóes específtr.«s para o fornecin"nlo em ouesfao,,
íAcórdão n' 2.471 I2OOS - plenâtlot

Logo,
Referência), bem

em virtude do objeto
como da veriÍicaçáo

pretendido pela
de eistênciâ

Administração (Termo de
de um mercado vâsto,
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diversi{icado e capaz de identificar amplamente as especificaÇões usuais deste objeto,
infere-se que este pode ser considerado como bens comuns.

2.2, Do sistema de reEistro de preços
No caso vertente, Administração optou pelo sistemâ de registro de

preços' A esse respeito, cumpre observar o regramento inscurpido na Lei ne g.666, de
1993:

Art. 15. As compras, sempre que passíuel, deuerao:
(...)
II - ser processadas atraués ile sistema d.e registro d.e preços;

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado
o Decreto nt 7,892/13, que estâbelece as hipóteses de contÍâtâção suscetíveis de
serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 3s:

Art. 3e O Sistemd de Registro de preços pod.erá. ser adota(lo nas seguintes
hipôteses:
I - quanda, pelas características do bem ou sertiço, Lnuuer necessidctde decorTtrateções fteque Írte s;
II - quanílo for conueniente a clquisiçAo d.e bens com preuisã.o d.e entregasparceladas ou conÍrataÇÕ.o de seruíços remunerados por inidade d. 

^.üdo o,em re@me de tarefa;
IÍI - quando for conueniente e aquisiçao cle bens ou o corúrataçd.o d.e serutçnspara atendimento a mais de um ôrgão ou ertid.ade, ou o progroÀo" de gouerno;
ou
IV - quarulo, pela natureza do objeto, tlã.o for possíuel definir preuiamente oquantitatiuo a ser demandado pelo Administracao.

Neste prismâ, veriÍicâ-se que o presente procedimento licitâtório atende
âos requlsitos legais para a âdoÇão d<l sRp, 

'otadam.e,te 
os incisos I, II e rv

supramencionâdos.

2.3. Do Termo de RefeÍêÍrcia
Em licitaÇÕes realizadas na modalidade pregào, é obrigatória a

elaboraÇão de termo de referôncia, que deve dispor sobre as condiçÕes gerâis de
execuÇâo do contrato.

Destârtc, limitando-se a examinar a pre sença do§ cleme ntos e ssenciais
do documento, veriÍica-se que o termo de referência a.tende de maneira suÍiclente
aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as
suâs propostâs,
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ut*t." ,ur" o di"po"to ror it"r" r.l.tiro" à" "ordi*ó"r d" 
""""br^.rrto do

obieto e a necessidade do respectivo termo de recebimento deÍinitivo para
possibilitar o pagamento.

Outrossim, atendldas as ponderações aclma, como a presente
licltação adota o sistema de Regrstro de preços, se faz necessário que a
secretarla interessada êm corrtrataÍ se atentê ao item reraüvo ao requerrmento
de compra pela Sectetaria Municipal solicltante, anexando-o a presente
Llcitaçáo.

Alnda Írêsta toada, seguindo a anáIise da documentação
apresentada, tendo em vrsta quê a aquisição do objeto deste ceÉame será de
forma parcelada, conforme as necessldad.es da municipalldade, acertadameÍrtê
fora preüsto que o fornecimento será precedldo pela elaboração de um
requerimento pela secretaria rnteressada, constand,o informaçôes necessárias
que a municlpalidade deverá forneceÍ à CoÍrtratada, como, por e*emplo, a
ldentiÍicaçáo dos materiais e a justiÍicativa paÍa a quanHdade a ser adqurrida,
documento estc que ê condição srne qua non paÍe autorrzar e obrrgar a lrcitante
vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao
processo llcltatório,

Quanto ao receblmento dos objetos, calha observar quê a ausêncla
de confecção do Termo de Recebrmento proüsório e DeÍinifivo ensejará a
responsabllização admlnistraHva dos age'tes e senrldores públicos que se
omitirem.

2.4. Da Ata de Registro de preços
Extrai-se que a Atâ tratou de contemplar todos os elementos do art. r",

II, do Decreto n" 7,892/13: preços, fornecedores, órgãos parücipantes e condições a
serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e
propostas apresentadas.

2.5. Da mlnuta do edltal
A análise da minuta de edital foi conduzida à ruz da legisraçáo aplicável

ao presente caso, qual seja, a Lei IO.S2O /2OO2, o Decreto Federal n".7.g92/13, o
necreto Municipal n". 4.i.18/o7, a r,ei comprementar Federal n 123/2oo6, qte

Av. Pedrc Viriato Paigot de Souza, t OAO - Centrc - ASZ6O_OOO
Fone:46-35s2-t i21 - t anat 2O2 - Fax:46-3s52-1 i 22

PÍocuradón a. rc wlnt i @\ap aru ma. p r. sot _ br
CAPANDMA . PR





Município de Capanema - pR

Proctradoria Municipal

instituiu o trstatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de pequeno porte, bem
como, de forma subsidiária, a Lei g.666 /g3.

as alteraçôes inftoduzidas pela l,ei Complementar. no
147 /2014 na Lei Complementâr Íf t23/2OO6, que dispÕe art. 47 acercat-\)t..wL,v) que otspoe no art. +7 acerca dotratamento diferenciario e simplificado pâra as microempresas e empresas depequeno po('e nâs aquisiÇÕes púbricas, revera-se dever da administraÇâo realizar
licitâções destinado exclusivÉrmente as ME's e Epp,s, nâs quais o vâlor individuar dositens de contrataçâo sejam de até R$ 80.00O,00 (oitentâ mil reais).

Nesse diapasão, analisando o projeto Básico constâta_sc quc, de fâto,
os itens que compÕem o objeto desta licitaçáo enquadrâm-se no rimite individuat deR$ 30.000,00 (oitenta mil reais), razào pela quar conclui-se acertadâ a realização
destâ licitaÇão destinada exclusivamente as Microempresas e .Elmpresas de pequeno
Porte.

3. coNcLUSÃO

Diante do exposto, esta procuradoria se manifesta favoravelmente
publicaçáo da minuta de edital em apreÇo, bem como de seus anexos.

Ademais, importante salientar
edltal no portal eletrônico do Município de
Federal 12.5.27 /20tt.

a necessldade de publicação deste
Capanema, em atendimento à Lel

Capanema, 29 de agosto de 2022.

"fu sz- el*
Romanti Ezer Barbosa
Procurad.or Municipal
OAB/PR 56.675

o"r.,,tl,:r.u,T,,;í,?,g.p:sa

^ 
(-dpãnema - pp -_

"tr;tÍrío!t/iro.ju

Consoante
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